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Carta Proposta 

À Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA-PB 

DELTA RASTREAMENTO, inscrita no CNPJ 55.336.130/0001-91, com sede na RUA Solon 
Medeiros, 756, Bairro Jatobá, cidade de Patos-PB, hora representada legalmente pela 
Sra Leticia Pereira dos Santos, CPF: 109.610.194-76, submete nossa proposta. 

OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, 

4G, compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a disponibilização de 

software de gerenciamento com acesso via WEB e MOBILE (app android e ios). Incluindo reboque 

com assistência 24hs. Para gestão da frota da PREFEITURA MUNICIPAL CATINGUEIRA - PB, nos 

veículos que forem indicados, sendo o mínimo de 45 veículos conforme termo de referência 

abaixo e, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença 

de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte 

técnico e garantia de funcionamento. 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

CATINGUEIRA-PB, 22 DE JULHO DE 2025 
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TELEMETRIAS / SERVIÇOS: 

Identificador de Motorista: QRCode , disponibilizamos uma aplicativo exclusivo para o 

motorista, assim o gestor da frota terá todas as informações em tempo real, desde o 

modo de condução até o consumo do veículo. 

Bloqueio e desbloqueio: Comando remoto via app próprio 

Plano de manutenção do veículo: Através do aplicativo da DELTA, é possível inserir o 

alerta de todas as manutenções periódicas, revisão geral, troca de óleo e etc. 

Relatório de consumo de combustível: com base no consumo (em litros) de 

combustível do veículo, mostra o consumo médio dentro de uma quantidade de 

quilômetros (km) rodados, além de uma estimativa de valor gasto, quantidade de 
tempo em que o veículo passou ligado/desligado e mais. 

`j Comandos de eventos: habilitar envio de comandos com base nos eventos de ignição 

ligada, desligada, saída e entrada de cerca, abertura e fechamento de baú, podendo 

também definir um horário para a execução da ação. 

Comandos Pendentes: agendar comandos via GPRS para equipamentos offline, 

podendo deixar agendado por até 30 dias. Quando o equipamento volta a comunicar, os 

comandos são executados. 

Notificações de eventos: agendar o envio de notificações personalizadas através de 

push notification em cima de eventos como ignição ligada e desligada, cercas e âncoras. 

Relatório de rotas por ignição: este relatório apresenta todos os percursos percorridos 

e o status por ignição de urn determinado veículo. Telemetrias: início e final do turno de 

trabalho, tempo parado no turno de trabalho; distância percorrida no turno de 
trabalho; distância total por período; litros consumidos por viagem; consumo de 
combustível no período; média de consumo de combustível; tempo total em 
movimento e ocioso com motor ligado. 
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✓ Relatório de percurso e motorista: identifica qual motorista estava naquele trajeto, 

assim como também a velocidade, voltagem da bateria do veículo, hodômetro, 
horímetro. Nesse relatório você consegue ver: o início e final do turno dc trabalho; 
tempo parado no turno de trabalho; marcha lenta; distância percorrida no turno de 
trabalho. 

~/ Relatório de estatísticas por veículo: mostra o total de quilômetros (km) rodados, 

consumo de combustível, valor gasto, velocidade média e máxima percorrida. 

1 Relatório de estatística por cliente: mostra o total de quilômetros (km) rodados, 

consumo de combustível, valor gasto, velocidade média e máxima percorrida, 
mostrando todas as placas do cliente em casos onde o mesmo tenha mais de 1 veículo 
cadastrado. 

./ Relatório de cercas: identifica o período em que o veículo passou dentro de uma cerca 

criada. Cerca eletrônica: - Veículos -> Cercas: você consegue criar e visualizar suas cercas 

criadas. 

✓ Relatório de excesso velocidade: um valor de velocidade pode ser escolhido e então a 

plataforma exibe as informações onde o veículo atingiu tal medida, apresentando qual 
motorista e em quais locais ocorreram os episódios em questão. 

./ Relatório de paradas: identifica quanto tempo o veículo ficou parado em um 

determinado local e qual motorista estava naquele percurso, e com opção de 
determinar um tempo mínimo da parada (em minutos). Através desse relatório é 
possível identificarmos os status de marcha lenta do veículo e o tempo total que o 
veículo ficou parado com a ignição ligada. 

~1 Relatório de eventos: mostra todos os eventos (ignição ligada/desligada, estado de GPS, 

estado da bateria, vibração, etc) que o equipamento envia dentro de um período de 
tempo. 
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✓ Relatório de sensores: Mostra o horário e o endereço em que uma determinada porta 

do equipamento foi ativada ou desativada, seja esta uma porta de entrada ou de saída. 

✓ Tempo ocioso: - Alerta de veículo ocioso (visível através do Relatório de eventos e de 

Push Notification no aplicativo mobile); - Relatórios -> Percurso e motorista; - Relatórios 

-> Relatório de paradas; Função âncora: - Painel de monitoramento e aplicativo. 

REBOQUE 24 HORAS COBERTURA TOTAL EM QUALQUER NECESSIDADE DA FROTA 

RASTREADA, SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. (PANE SECA, CHAVEIRO 24H) 

✓ APP PRÓPRIO: Aplicativo para android, IOS, para gestor de frota e motorista. 
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OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, 
4G ,compreendendo a instalação de módulos rastreadores em comodato e a disponibilização de 
software de gerenciamento com acesso via WEB e MOBILE (app android 
e ios). Reboque com assistência 24hs. Para gestão da frota da Prefeitura municipal de 
CATINGUEIRA-PB, nos veículos que forem indicados, sendo 45 veículos conforme termo de 
referência abaixo e, incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, 
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componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços de instalação, configuraç XOO • odh~/ 

capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO OBJETO 
QUANnDA 

DE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 
M MENSAL 

PREÇO 

T 2 
MESES

01 Serviços de 
rastreamento e 45 
monitoramento de 
veículos através de 
módulo de 
rastreamento via 4G, 
com sistema por satélite 
GPPosr/GCSOMN/GCP 
ERSS, para uso, 
segurança e prevenção. 
Efetivo controle da frota 
através de aplicativo e 
acesso web, com 
informações como: 

• Relatórios de rota 
. Consumo de 

combustível 
• Bloqueio remoto 
. Identificação de 

motorista via QR 
Code 

Serviço destinado à 
frota do município de 
Catingueira-PB. 

CARRO,
MOTO,

CAMINHÃO 
VEÍCULO 
PESADO 

61,91 2.749,95 32.999,40 

02 
REBOQUE 24 HORAS 
COBERTURA TOTAL 
EM QUALQUER 
NECESSIDADE DA 
FROTA RASTREADA 

CARRO, 
MOTO, 

CAM)1NHÃO 
, VEfCULO 
PESADO 
VEÍCULOS 

45 50,00 2.250,00 27.000,00 

7 

VALOR GLOBAL: R$59.999,40 

Leticia Pereira dos Santos 
CPF:109.610.194-76 

REPRESENTANTE LEGAL 
DELTA RASTREAMENTO 
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PR E F E I TORA DE 

CATINGUEIRA 
UN GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS TECNICOS. 
RASTREAMENTO VEICULO. COMODATO. 
EQUIPAMENTOS VIA SATÉLITE. SERVIÇOS 
DE REBOQUE. INTERERSSE PÚBLICO. 
DISPENSA. LEI N° 14.133/2021. 
POSSIBILIDADE. 

I - DA CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o 
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00030/2025, para o objeto Contratação de empresa para prestar serviços de 
rastreamento veicular permitindo a localização de veículos em tempo real do 
município de Catingueira-PB. 

2. O presente procedimento visa a contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de rastreamento veicular, bem como, comodato de equipamentos para 
acompanhamento dos veículos. 

3. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria 
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Administração; 
b) Termo de referencia; 
c) Pesquisas de preços; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Atos que nomea a equipe de licitação; 
f) Disponibilidade orçamentaria; 
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação; 
h) Minuta de contrato. 

4. É o relatório, passo a opinar. 

Parecer Jurídico - Página n' 1 An~é o Hasc 
vogadó 
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PR E F E IT U R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se, 
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta 
administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 
adequando aos novos moldes da lei vigente. 

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por 
tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público 
utiliza-la. 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 
imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 
no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 
59.906,02 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 
vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021, 
na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.871, de 29 dc dezembro de 2023. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigorem 1° de janeiro de 2025. 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE N DE ABRIL DE 2021 
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~ r PR E F E! TU R A DE 

CATINGUEIRA 
` UN GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, capuz, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil 
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2° 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, capuz, inciso III 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, capuz, inciso I 
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais 
e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) 

/Art. 75, caput, inciso IV, alínea "c" 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2° R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos) 

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, 2) o 
valor global orçado para a contratação é a média de R$ 59.999,40. 

11. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é 
necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 
para poder realizar a contratação direta. 

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos 
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa 
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço, 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 

que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a 

administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

14. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o 

acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de 

licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada 

quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que 
a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade. 

IV- DO CONTRATO 

15. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 

contratuais. 

16. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

17. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

18. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 

14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

19. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP. Trata-se 

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 

utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

20. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 

divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 

Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 
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21. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme 

regra de transição estabelecida no art. 176. 

22. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 

utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) 
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com 
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

23. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -PB possui menos que 20 

(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá 
publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 
o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 
contrato. 

VI— CONCLUSÃO 

24. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito, poderá ser 
realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal 
para que se contrate de forma direta. 

25. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 17 de julho de 2025. 

Andre Alexandre do Nascimento 
Advogado 

OAB/PB 25301 

Santos - - ociados 
Assessoria jurídica 
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ESTADO DA PARAIBA
RFFFITURA MU[1lICJPAI flF CATINGUF IRA

 c° __i 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0030/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, usando de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, vem autorizar a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão do 

agente de contratação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.º 0030/2025, CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A 

LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

VENCEDOR: DELTA RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 55.336.130/0001-91, com sede 

a Rua, SOLON MEDEIROS, N° 756, bairro, JATOBA, PATOS-PB. CEP: 58.707-225. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇ 
0 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

l Serviços de rastreamento veicular. Prestação 
de serviços com instalação de equipamentos 
de rastreamento via sinal 4G e GPS, 
permitindo acompanhar a localização dos 
veículos em tempo real. Acesso à plataforma 
por aplicativo ou site, com foco na supervisão 
básica da frota. 

45 61,11 R$ 
2.749,95 

RS 
32.999.40 

2 Reboque 24 horas cobertura total em qualquer 
necessidade da frota rastreada 

45 50,00 R$ 
2.250.00 

RS 
27. 00().0() 

VALOR 
TOTAL 

RS 
59.999,40 

VALOR GLOBAL: R$ 59.999,40 (CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

ADJUDICO e RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 
acordo com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em 
consequência, fica convocado à empresa acima citado para assinatura do termo de contrato, 
no prazo de até 03 (três) dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira - PB, 25 de julho de 2025. 

LQ Le c~ Ç OLr cit 4L~ c—t . 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

PREFEFITURA MUNICIPAL DE CATINGTIEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, S,'Dl, BAIRRO, CENTRO, CA INGITEIRA-PR. CEP Sx71 S_i ~ : 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: E6E6.F2D3.49B7.292E.167C.4CB4.C56A.CA9E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

12

12



6
■ ESTADO DA PARAÍBA 

PRFFFITURA MUNICIPAL lF CATINGUF IRA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM 
TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO. 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram abaixo o 

menor preço encontrado. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: julho de 2025. 

30,.íO VALOR 

3.1 O valor estimado será calculado com base em cotações de fornecedores especializados, levando em 

consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

1 Serviços de rastreamento veicular. Prestação 
de serviços com instalação de equipamentos 
de rastreamento via sinal 4G e GPS, 
permitindo acompanhar a localização dos 
veículos em tempo real. Acesso à plataforma 
por aplicativo ou site, com foco na supervisão 
básica da frota. 

45 61,11 R$ 
2.749,95 

R$ 
32.999,40 

2 Reboque 24 horas cobertura total em qualquer 
necessidade da frota rastreada 

45 50,00 R$ 
2.25 0,00 

R$ 
27.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
59.999,40 

4. 3iJ~s~`°Tl€iItAT1VA DO OBJEO 

4.1. O município realiza procedimento de contratação dos serviços de rastreamento veicular para 
acompanhamento da frota oficial deste município. A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha 
de um serviço que utilize tecnologia GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, 

oferecendo segurança, eficiência e informações estratégicas para tomadas de decisão. É importante pesquisar 
diferentes empresas, comparar planos e custos; e verificar a reputação e experiência da empresa no mercado. 
Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, bem como a 
essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. Considerando justificativa e termo de referência em 
anexo solicita autorização para formalização de processo nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/21. 

: *..*KAçóES B4. NW&TADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

PREFEFITT_JRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, RN, BAIRRO. CENTRO, CATINGUEIRA-PB, CEP 5871 5-000 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: AE1B.DCBC.AC6D.0636.C6B2.8463.CD22.A1D6. 
Estimativa da despesa. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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t ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURg MUNICIPAI DF CATINGUFIRq 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente 

mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

S/ 
d 

O3 O'' O

~ 
, ~ r 

+d   , 

w h 
com pontualidade, 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 

contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, dc possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 

administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Disponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

6. SUBCONTRATAÇÃO. 
. ... :..:: .:.:.:. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

7. DA DEITAÇQ ÇlR N`. ... 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAOO4 122 1003 

2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO6.000 

SECRETARIA DE SAÚDEIO 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDEO6.001 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDEIO 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUSO4.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 

122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 123 1002 2011 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 06.001 FUNDO MUNCIPAL DE 
SAÚDE 10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASILIO 302 

1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 10 302 1009 2018 

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 10 305 1009 2022 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 07.000 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08 
244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1015 2036 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/SCFV 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI -
CREAS 08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 08 244 1015 2042 

PREFEFITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SIN. BAIRRO, CENTRO, GATING? TEIRA-PB, CEP 58715-000 

~ 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: AE1B.DCBC.AC6D.0636.C6B2.8463.CD22.A1D6. 
Estimativa da despesa. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
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PRFFFIT(,JRA MUNIC;IPAI DF CATINGUFIRA ~~wo )59' 
MANUTENÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 368 2' 

1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 12 368 1011 2052 PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

~~ EN A OLIVEIRA VILAS OAS
Secretária Municipal de Administração 

PREFEFITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, S/N, BAIRRO, CENTRO, CATINGUEIRA-PB, CEP 55715-000 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: AE1B.DCBC.AC6D.0636.C6B2.8463.CD22.A1D6. 
Estimativa da despesa. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURA MUNICIPAL lF CATINGUEIRA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

I. Introdução 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 

contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 

emhasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor 

atender aos interesses e às necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2. Objetivo da Aquisição 

2.1. O objetivo apresentado no Estudo Técnico Preliminar está claramente exposto, justificando a. 

necessidade da presente contratação tem como objetivo, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

3.0. Necessidade da contratacão 

3. I Considerando a realização do evento João Pedro de 2025, o Município identifica a necessidade 
de contratar serviços de apoio logístico para fiscalização e acompanhamento das atividades, tendo 
em vista a natureza do evento e a ausência de mão de obra própria disponível para atender- a essa 
demanda. 

3.2. Adicionalmente, destaca-se que a contratação de bombeiros civis é uma medida indispensável 
para assegurar a segurança do público, especialmente em eventos que envolvem grande 
aglomeração de pessoas. Esses profissionais são responsáveis pela prevenção e combate a 
incêndios, bem como pelo atendimento a emergências, sendo exigido, para tanto, o cumprimento 
das normas técnicas e da legislação vigente. 

3.3. Diante disso, esta Administração justifica a contratação de empresa especializada, que 
disponibilize profissionais qualificados, com o objetivo de garantir a integridade física dos 
participantes, a regularidade do evento e o pleno atendimento às exigências legais, considerando 
ainda a essencialidade dos serviços e a inexistência de recursos humanos próprios suficientes. 

4.0. Alinhamento aos planos da administração 

4. 1 . A presente contratação está alinhada com os objetivos estratégicos da Administração Municípai 
de Catingueira-PB, especialmente no que se refere à valorização do apoio logístico para 
fiscalização e acompanhamento das atividades. 

5. Requisitos da contratação 

5. 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

PNENT~ . 

àj 

I 'k FFEFI7T.IRA hILfNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SiId, BAIRRO. CENTRO, CATINGi.iEiRA-PR C FP- sI;7I5-ui'o 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 4E1C.8A65.706C.39E4.2A5D.9E79.2670.EBC8. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA
PRFFFITURA M(.JNIG1PAI flF CATINGUFIRA 

5. 1 . 1 . Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente 1c0 t1 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 
5. 1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5. 1 .3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 
5. 1 .4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5. 1 .5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
5.1 .6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada; 
5. 1 .7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual. 
eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 
5. 1 .8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 
5. 1.9. Disponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

1 Serviços de rastreamento veicular. 45 61,11 R$ R$ 
Prestação de serviços com instalação de 
equipamentos de rastreamento via sinal 4G 
e GPS, permitindo acompanhar a 
localização dos veículos em tempo real. 

2.749,95 32.999,40 

Acesso à plataforma por aplicativo ou site, 
com foco na supervisão básica da frota. 

2 Reboque 24 horas cobertura total em 45 50,00 R$
qualquer necessidade da frota rastreada 2.250,00 27 00Q00 

VALOR R$ 
TOTAL ¡ 59.999,40 

6. Viabilidade Orçamentária e Financeira 

6. 1 . A contratação está respaldada pela existência de dotação orçamentária adequada e 

suficiente, bem como pela disponibilidade financeira do município para assumir os 

compromissos decorrentes desta despesa. 

A execução orçamentária respeitará os limites definidos pela legislação vigente, observando-se 

o equilíbrio financeiro do Município e os princípios da responsabilidade fiscal. 

7.Viabilidade técnica 

7. I .A tecnologia de rastreamento veicular por GPS/GPRS é amplamente difundida no mercado, 
sendo utilizada por diversos entes públicos e privados para o monitoramento de frotas; 

7.2. A instalação dos rastreadores nos veículos da frota municipal não demanda alterações 
estruturais ou grandes intervenções, podendo ser realizada com agilidade e mínima interferência 
nas atividades da administração; 

8. Levantamento de mercado 

1'RFFEFITT IRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RCA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SrN, BAIRRO CENTRO. CATINGUE IRA-PR. CEP SR7I <-flI 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 4E1C.8A65.706C.39E4.2A5D.9E79.2670.EBC8. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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8.1. Para subsidiar a estimativa de preços e confirmar a viabilidade econômica da contratação, foi 
realizado levantamento de mercado com base nos seguintes parâmetros: 

8.2.Consulta a fornecedores locais e regionais, por meio de solicitações formais de orçamento, 
abrangendo empresas atuantes no ramo. 

8.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes no Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulando pela administração 

9.0. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

0. I . A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha de um serviço que utilize tecnologia. 

GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, oferecendo segurança, eficiência 

e informações estratégicas para tomadas de decisão. 

02.É importante pesquisar diferentes empresas, comparar planos e custos, e verificar a reputação e 

experiência da empresa no mercado. 

0.3. Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, 

bem como a essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

10. Estimativas preliminares dos preços 

10.1. Nos termos da legislação vigente, o valor estimado para a contratação deve ser compatível 

com os preços praticados no mercado, considerando os valores registrados em bancos de dados 

públicos, as quantidades a serem adquiridas e as particularidades do local de execução do objeto. 

Deve-se também observar a economia de escala potencial para garantir a eficiência e a adequação 

do orçamento. 

10.2. Informamos que, para o procedimento em questão, já foi prevista uma dotação orçamentária 

especifica no orçamento vigente, suficiente para a execução do objeto a ser contratado, conforme 

consulta prévia realizada junto ao setor responsável. 

10.3. Com base nos custos apresentados no projeto correspondente para a execução do objeto da 

contratação, os valores foram definidos de acordo com os parâmetros estabelecidos no Art. 23, § 2 
O.

da Lei n° 14.133/21, assegurando que as estimativas estejam em conformidade com a legislação e o 

planejamento orçamentário. 

10.4. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 
publicação do aviso de convocação de interessados. 

10.5. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, 

quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado 

bem ou serviço. 

I 'I:lil'l?I•i'I1 RA Ml rNIC1PAL. DE CATINGUEIRA-PR, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SIN, BAIRRO_ CENTRO. CA':1NGI lEi"2t A-FR, ('EP ÇX7I' .tLn 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 4E1C.8A65.706C.39E4.2A5D.9E79.2670.EBC8. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

18

18



?~PN EN~ v 
- -,--_-~— e~ 

-. N3 IUD r 

ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURA MUNICIPAL IMF CATINGUFIRA 

11. Descrição da solução como um todo 

I I . 1 . Geração de relatórios gerenciais e operacionais, com informações como rotas percorridas. 
paradas, tempo de uso, velocidade média, e outros indicadores de desempenho; 

1 1 .2. Alertas automáticos configuráveis, como saída de rota, excesso de velocidade, ignição 
ligada/desligada, entre outros; 

1 1 .3. Suporte técnico e manutenção dos equipamentos durante toda a vigência do contrato; 

12. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução 

12.1._De acordo com a legislação vigente, o parcelamento é obrigatório quando o objeto da 

contratação for de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou serviços realizados pela Administração poderão ser divididos em itens, parcelas 

e etapas, desde que seja comprovada a viabilidade técnica e económica dessa divisão, visando ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem comprometer a economia de 

escala. A norma também permite a cotação de uma quantidade inferior à demandada no certame, 

com o intuito de ampliar a competitividade, podendo o ato convocatório estabelecer um quantitativo 

12.2. Diante disso, o processo licitatório a ser conduzido para a realização desta contratação será 

realizado de acordo com as características e especificações estabelecidas na tabela mencionada 

anteriormente. A análise será feita de forma a garantir que o parcelamento, se necessário, seja 

realizado de maneira a aperfeiçoar os recursos disponíveis e garantir a eficiência e a viabilidade 

econômica do processo, sem comprometer a qualidade do serviço a ser prestado. Se necessário, o 

parcelamento será ajustado de forma que favoreça a competitividade e a eficiência econômica. 

atendendo aos requisitos técnicos e garantindo a melhor proposta para a Secretaria. 

13. Resultados pretendidos 

13.1. 1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

1 3. 1 .2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

13.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do 
objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

13. 1 .4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade corn as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual, 

1 3. 1 .6. Disponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

14. Providências para adequação do ambiente da Administração 
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Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

15. Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais além dos comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste; o não cumprimento de obrigações, especificações, e 

prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior 

Fntende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais a contratação da presente aquisição 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

18. Conclusão 

Diante da necessidade da Administração em atender demandas de eventos institucionais e culturais 
com agilidade, a contratação por dispensa de licitação mostra-se oportuna, econômica e eficaz. A 
execução do objeto contribuirá diretamente com os objetivos socioculturais da gestão municipal. 

Catingueira- PB, 10 de julho de 2025. 

ADENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURA MUNLCIPAI lF CATINGUFIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Catingueira- PB, 10 de julho de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando cordialmente, viemos através de o presente, solicitar autorização para realização de 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal n° 14.133/21, destinado a: 

Objcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO 
VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

O município realiza procedimento dc contratação dos serviços dc rastreamento veicular para 

acompanhamento da frota oficial deste município. A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha 

de um serviço que utilize tecnologia GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, 

oferecendo segurança, eficiência e informações estratégicas para tomadas de decisão. É importante pesquisar 

diferentes empresas, comparar planos e custos, e verificar a reputação e experiência da empresa no mercado. 

Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, bem como a 

essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

Considerando justificativa e termo de referência em anexo solicita autorização para formalização de processo 

nos termos do Art. 75, inciso TI, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e valor de referência para 

contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do 

ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço. Na certeza de contarmos com imediata admissão desta 

solicitação, pela sua total relevância e Pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 

demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

NJ ADENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 
Secretária Municipal de Administração 
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6
■ ESTADO DA PARAÍBA 

PRFFFITURA MUNICIPAL lF CATINGUF IRA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 

1.0. DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM 
TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO. 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionaram abaixo o 

menor preço encontrado. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: julho de 2025. 

30,.íO VALOR 

3.1 O valor estimado será calculado com base em cotações de fornecedores especializados, levando em 

consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

1 Serviços de rastreamento veicular. Prestação 
de serviços com instalação de equipamentos 
de rastreamento via sinal 4G e GPS, 
permitindo acompanhar a localização dos 
veículos em tempo real. Acesso à plataforma 
por aplicativo ou site, com foco na supervisão 
básica da frota. 

45 61,11 R$ 
2.749,95 

R$ 
32.999,40 

2 Reboque 24 horas cobertura total em qualquer 
necessidade da frota rastreada 

45 50,00 R$ 
2.25 0,00 

R$ 
27.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
59.999,40 

4. 3iJ~s~`°Tl€iItAT1VA DO OBJEO 

4.1. O município realiza procedimento de contratação dos serviços de rastreamento veicular para 
acompanhamento da frota oficial deste município. A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha 
de um serviço que utilize tecnologia GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, 

oferecendo segurança, eficiência e informações estratégicas para tomadas de decisão. É importante pesquisar 
diferentes empresas, comparar planos e custos; e verificar a reputação e experiência da empresa no mercado. 
Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, bem como a 
essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. Considerando justificativa e termo de referência em 
anexo solicita autorização para formalização de processo nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/21. 

: *..*KAçóES B4. NW&TADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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PRFFFITURg MUNICIPAI DF CATINGUFIRq 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente 

mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

S/ 
d 

O3 O'' O

~ 
, ~ r 

+d   , 

w h 
com pontualidade, 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 

contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, dc possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 

administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Disponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

6. SUBCONTRATAÇÃO. 
. ... :..:: .:.:.:. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

7. DA DEITAÇQ ÇlR N`. ... 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAOO4 122 1003 

2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO6.000 

SECRETARIA DE SAÚDEIO 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDEO6.001 
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDEIO 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUSO4.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 

122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 123 1002 2011 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 06.001 FUNDO MUNCIPAL DE 
SAÚDE 10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASILIO 302 

1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 10 302 1009 2018 

ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 10 305 1009 2022 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 07.000 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08 
244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1015 2036 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/SCFV 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI -
CREAS 08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 08 244 1015 2042 

PREFEFITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SIN. BAIRRO, CENTRO, GATING? TEIRA-PB, CEP 58715-000 
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MANUTENÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 368 2' 

1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 12 368 1011 2052 PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

~~ EN A OLIVEIRA VILAS OAS
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURA MUNLCIPAI lF CATINGUFIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Catingueira- PB, 10 de julho de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando cordialmente, viemos através de o presente, solicitar autorização para realização de 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal n° 14.133/21, destinado a: 

Objcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO 
VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

O município realiza procedimento dc contratação dos serviços dc rastreamento veicular para 

acompanhamento da frota oficial deste município. A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha 

de um serviço que utilize tecnologia GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, 

oferecendo segurança, eficiência e informações estratégicas para tomadas de decisão. É importante pesquisar 

diferentes empresas, comparar planos e custos, e verificar a reputação e experiência da empresa no mercado. 

Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, bem como a 

essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

Considerando justificativa e termo de referência em anexo solicita autorização para formalização de processo 

nos termos do Art. 75, inciso TI, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e valor de referência para 

contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do 

ramo de atividade pertinente e/ou banco de preço. Na certeza de contarmos com imediata admissão desta 

solicitação, pela sua total relevância e Pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 

demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

NJ ADENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEFITIJRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, SiN, BAIRRO, CENTRO, CATINGT JEIRA-PB, CEP 51715-000 
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PFZFFFITURA MUNICIPAI flF CATINGUFIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR 

PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA: 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 122 1003 2007 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO6.000 SECRETARIA DE 
SAÚDEIO 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDEO6.001 FUNDO MUNCIPAL DE 
SAÚDEIO 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILANCIA EM SAÚDE - SUS10 301 1009 
2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUSO4.000 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 123 
1002 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 06.000 
SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 06.001 FUNDO 
MUNCIPAL DE SAÚDE 10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASILIO 
302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 10 302 1009 2018 
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 10 305 1009 2022 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILANCIA EM SAÚDE - SUS 07.000 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 08.000 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - CRAS/SCFV 08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 
CPMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS 08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS 08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 11.000 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 12 368 1011 2052 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNDE 12368101! 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 14 de julho de 2025. 

TARDELLIO PEREIRA PIRES 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO 
REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

, : : ............::....:. 
2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UTNIT 

VALOR TOTAL 

1 Serviços de rastreamento veicular. 
Prestação de serviços com instalação de 
equipamentos de rastreamento via sinal 
4G .e GPS, permitindo acompanhar a 
localização dos veículos em tempo real. 
Acesso à plataforma por aplicativo ou 
site, com foco na supervisão básica da 
frota. 

Mes 12 R$ 2.848,80 R$ 34.185,60 

2
Reboque 24 horas cobertura total em 
qualquer necessidade da frota rastreada 

Mes 12 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 

Total RS 61.185,60 

=  T~S 1'1ií A . 11O OBJETO ,. ; 

3.1. O municipio realiza procedimento de contratação dos serviços de rastreamento veicular para 
acompanhamento da frota oficial deste município. 
3.2. A contratação de rastreamento veicular envolve a escolha de um serviço que utilize tecnologia 
GPS, GPRS e GSM para monitorar e gerenciar frotas de veículos, oferecendo segurança, eficiência e 
informações estratégicas para tomadas de decisão. É importante pesquisar diferentes empresas, 
comparar planos e custos, e verificar a reputação e experiência da empresa no mercado. 
3.3. Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, 
bem como a essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

x..:.:::.:: 
4.:.OBRIGA O : ~ TRA TANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 
4.1.1. Demandar a execução dos serviços a contratada, especificando prazo e condições de conclusão, 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 

fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

OJ3RTGAÇOES ;DA CONTRATADA

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade, 

mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 

contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 

contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo 

esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Disponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

►. SViCQATTRATAÇÁO x  ~ 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 

superior. 

7. Il►~i DÓIÀÇ Ao ORçÀ ENT 

7.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2025, sendo: 

04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO 

SUS 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04 123 1002 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MAN UTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
08.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CRAS/SCFV 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS 
08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 
11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JLJRIDICA 

Catingueira-PB, 11/07/2025. 

~L') 

CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/07/2025 às 10:01:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97231/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00030/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 25/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 59.999,40
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR
PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEICULOS EM TEMPO REAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.999,40
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Delta Rastreamento Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 55.336.130/0001-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 05c5eaf999c195e2805a95fe10f1428c

Autorização da autoridade competente Sim e6e6f2d349b7292e167c4cb4c56aca9e

Estimativa da despesa Sim ae1bdcbcac6d0636c6b28463cd22a1d6

Estudo Técnico Preliminar Sim 4e1c8a65706c39e42a5d9e792670ebc8

Formalização de demanda Sim 0db7a1ae0f82e08556a3b480db6635b1

Justificativa de preço Sim ae1bdcbcac6d0636c6b28463cd22a1d6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 0db7a1ae0f82e08556a3b480db6635b1

Previsão Orçamentária Sim f59e7d48f0d944462bf28783e63c4333

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4afa694a1cc30a6cdf45653ddb3cafd1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Delta Rastreamento Ltda Sim 9b8431d360863e46e463b81178b5b4f2
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João Pessoa, 30 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 13B1.0912.A223.909F.5EF8.199D.9540.C5F6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:01. Responsável: tramita.

31

31



~ ESTADO DA PARAÍBA 

J~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

a~PNENtF 

, 
122 ~~ d   ~ 

tPs,

TERMO DE CONTI T4 AARÁ 9 .EST~ç..ÂO DE SERVIÇOS - N° 01,0206/2025 

DISPENSA N° 0030/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0121/2025 

`TERMO DE CONTRAIO QUE: ENTRE St 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CATINGUEIRA-PB E DELTA 
RÁSTRFAMENTO LTDA - N° 
55.336.130/0001-91 CONFORME. 
DESCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA:FORMAABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da 
Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96. 
representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal SUELTO FELIX DE ALENCAR, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de 
Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8,SSP!SP. 
doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DELTA 
RAS'I REAMENTO LTDA, com endereço SOLON MEDEIROS, N° 756, bairro, JATOBA. 
P.\TOS-PB. CEP: 58.707-225, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, neste 
nlo representado pelo o sr.(a) LETICIA PEREIRA DOS SANTOS portador do CPF N° 
109.710.194-76 e .RG N° 35153892 residente/domiciliado a rua, Avenida Ministro Jose 

Américo dc Almeida, No 2727, Apt. 302 B, Miramar, João Pessoa/PB, CEP 58.043-360 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
cundições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS:: FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00030/2025, processada nos termos do art. 75, 

inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Este contrato não gera vinculo empregatícios, uma vez que, ocorrendo obrigações trabalhistas 

da contra com terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

('I.ÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT PREÇ 
O 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

1 Serviços de rastreamento veicular. Prestação 

de serviços com instalação de equipamentos de 

rastreamento via sinal 4G e GPS. permitindo 

acompanhar a localização dos veículos em 

45 61,1 I R$ 

2.749,95 

R$ 

32.999,40 

Assinado deforma digital por 
%ì. l_10 FELIX DE SUELIO FELIX DE 

ii AR:0279395$417 ALENCAR02793958417 
Dados 2025.07.25 11:30:41 .03'00' 
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tempo real. Acesso à plataforma por aplicativo 
ou site, com foco na supervisão básica da 
(rola. 

2 Reboque 24 horas cobertura total em qualquer 
necessidade da frota rastreada 

45 50,00 R$ 
2.250.00 

R$ 
27•U00,00 

\'4LON 

TOTAL 
RS 

59.999,40 

b) O Fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, DISPENSA 00030/2025 e instruções da Contratante, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se dc 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação do objeto em conformidade com a proposta; 

a) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 

h) Manter sigilo das informações e dados da secretaria interessada; 

e) Emitir Nota Fiscal e encaminhara para o setor financeiro desta prefeitura, logo de imediato a 

sua emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 

e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 

rr,pimsahilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

('ONTRATANTE ou de terceiros de que tornar conhecimento em razão da execução do objeto 

do termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, 

laias as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos prevìdenciários, {iscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

i) Arcar corn as despesas dc danos ao município decorrente da má execução contratual; 

j) Arear com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 

contratada; 
k) Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, 

eximindo esta administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 

I) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 

rn) nisponibilizar relatório mensal de acompanhamento dos veículos. 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇOLS:DA CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
e) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento 

do objeto: 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

I li) FELIX DE Assinadodeforna digital por SUELIO 
FELIX DE ALENCAR:02793958417 

N._E NCAR:02793958417 Dados: 2o25.07.2511:30:51-0300' 
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e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução 

do objeto; 
I) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 

u) Responsabilizar-sc pela comunicação, cm tempo hábil, o fornecimento. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza dc modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Lletuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em 

execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas 

concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento devido pelos serviços. 

1<) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo; 
1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documento, e informações 

dc\idas; 
mu) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos; 

n) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 
o) Fornece alimentação e água a equipe de pessoal 

CLAUSULA QUINTA-DO VALOR,:.CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA. 

5.1 n presente contrato terá o valor global de RS 59.999,40 (CINQUENTA E NOVE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após 

execução do objeto. 
3.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025 a. limitando- se os 

doidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federai 14.133/2021, 

pudendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

~.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos 

supervenientes a assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 

14.13 3!2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos an. 

137. 138e 139 da lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA- DAS PENA] FADES 

7. 1 . Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021,0 dcscumprimcnto total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 

funcionamento dos ou todos públicos ou ao interesse coletivo; 

Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR02793958417 
Dados: 2025.07.25 11:3103 -03'00' 
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e) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, guando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

I) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação scm motivo 

justificativo; 

g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 

11) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

h) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativaniente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

e) No caso dc multa, cuja apuração ainda esteja ern processamento, ou seja, na fase da defesa 

previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a 

decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor 
d► retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

uteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
dotação: Recursos Próprios do Município: 
04.090 SECRETARIA DE AD_MINiSTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
a I)~11NISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPALDE SAÚDE 
l0 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 

11) 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO BÁSICA NO SUS 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
04 123 1902 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 

10 392 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 

192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS 

NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 

07.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
021.090 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

Assinado de 
U ELIO FELIX DE SUELIO FEL IX DE 

forma digital por 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR:0279395sº17 
Dados: 2025.07.25 11:31:13 -03'00' 
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08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO 
08.001 .FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA - CRAS/SCFV 
08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA CPMPLEXIDADE -
PAEFI - CRE AS 
08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO .DAS ATIVIDADES DO SIMASE 
11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 
12 368 1011 2052 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS .DO FNDE 
12 368 1011 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
h) os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 

Orçamentária vigente. 

CI.AÚSULA NOVA- NO FORO; BASE LEGAL G:FURMALIDADES. 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica. consubstancias na Lei n° 

14.133, de 1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de 

direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCÓ-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas desde Contrato, caso no sejam dirimidas amigavelmente. 

9.3- Para fi rmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

1) iiadn e assinado eletronicamente, observando-se a última assinatura. 

SUELTO FELIX DE Assinado de forma digital por 

ALENCAR:027939584 SUEuo FELIX DE 
ALENCAR:02793958417 

17 Dados: 2025.07.25 11:31:25 -0300' 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CNPJ: 08.885.287/0001-96 
CONTRATANTE 

Docurrrerrta a ndo digítakmertte 

, 
Y lETltbt PEREIRA DOS SANTOS 

- Daca:25/07~202SP935:26D300 
Herírque eº.+ https:flsalìdarJti.gavbr 

DELTA RASTREAMENTO LTDA 
CNPJ: 55.336.13010001-91 

CONTRATADA 

l cstcmunhas: 
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r -r 
/AL~.3 ui-k

PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 

IV informar an gestor do contato. era tempo h~biI, a situac2o cue 

r 
r~iesvi+st^.€+ ~r r`4a:^ict~ r.f i 3~:tf`t;< .3.- r~e,r`lsf-tom_ .ne [ I ritr~a~'~rcc~i~rt 7 ct t~ 
S

T

e

rr~yv

a*~y~x

y.~ 

SSit

+~-ry 

v

p

aw u ~ 

+

v

im 

~ 7e 

v~;.~

 

ry
+

necessaries

"i ••- t ,  +.mo

t  

e tf  

3

:

ry

«a 

~~~+{[_~-y

a  

r

a

~+

a

3 

comnet4ncia. tiara cciuo adot as niauidas  a saneadai ` as_ so for a 

ca so 

V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 

e,taheiec_itrias° 

Vi ` fiscalizar a execu f2o do contrato pare que sejarf"i cumpridas as 

sorry es est_abe ec±das, he modo a assegurar Os ,r elhores result:adns pare a 

administracao, con a confer encia oat notes fiscais e des documentaches 

exigidas para o oaga1 1iento e, apps o a4es e, quo certifica o rece6:irento 

provishrio, encaminr'ar co gestor de coritrato para ratificac2- , 

tie „id....... ~:r.. .f_ t..~...:_..La  ~:_..a.:~ '~ 
tY " a rdarai a retina tta aaamaanhamCrto i ii ~ dfi FIEF do 

Al i - cornunicar ao gestor do contrato, em tempo tram, o terrnrni 

.~ eka ouo n~'~`[~r C1- o iiiidC t , osirt' wi.t a r t rrigt tiv i stu Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
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.^''. ~ ~Y fed` e f kl ~Y I4i `fii 1[ ~'"` iR"t. +a }. Y' `I ?~;i ^ "$~+ i<~ xfl L4~ 
cA t INUuE#i PB, QJO$T.A' FEiRA 26 DC JUNHO 06 2'025 SJORNALL 'Ovic t`~'T+t~i X11 

Viii = particlpar da atualizac5o do raiotdrio do ascot duronte a face 

~.s rr~sr}gin r~rn rrv,-.}r9 #•n r-,rn %.r.nt : !~:tn rr-.rw ~ c~tF~t -sr.'rr+s~~±~}r•~}:s[,~ =rsr~ n 
yi •r ~. 4..J FM a.' -u... R.+ 'v ..d-: €b! +.e?6'.%j -Y. 'v +~li €j Sdt l4w+ sd lr! ! . 'Y [ ;+.F 4•~! 'si 4?! ! :. . . .t a!S'!S?=Sr '.~ 4s'tr! € ! 'v 

Tort i on or. t. n t. c[ F. t o c d1`; ~~4~;s') 4~Ij ~, ~fl [f  mil; ~~ ~ disposto ; t~ it ~'~:~a.; ~~: ! ~u 'r~~~._et 4~*~ art. 21: 

IX 
auxiiiar o  gestor do contraro corn as rnforna7oes r ecessa! Ias, 

no eiabcraYao do docur l rei ito co l 1probato' Sv da aLaliaYao reailzoda no 

ftscalizac5o do curs rinento do obrig côes assurn3 r s polo P ntratad 

conforme o disposto no inciso Viii do caput do art. 21; 4 

1. 
V -_ rrs~s[ ,s^_.r r4 n ,r€-v r~-,
r. € :<;~:€~•e[€ ~ € ~y~~...t?? E ice! t r• ,s 

y

r

,

,+e ~.lti !t=~€ :s  4!>•~ .l~j+,- •._; 

rex r'id ~ 2~ ed re to detaihado quo nor rovo ~ urnprirento re: tE,o no art. , rrr ~iar'te Ee.-rrr ~ -_ ~ ~ ~; ~ ~~; ,;- t 
dot exigencias de caster t.cnico. 

ca adrninstrati 

tdLftfd du rrs!~dl + Uliiuustidtivu .s Lod'3 !t;dt4d ;s ; ! fife ~CJ~ 

afastanientos e tout irrrpedirnentos legais, ao seu subttituto, ern especial: 

i - 
r star ap + t o  `, o~ clot i aft gostor do ntr t~ for. ~e? Iv'o.:a a~J~I~ L t;t ii~ - e ~~ i~ : iC~' : J ® e.v ;~'~ L~ ~Lw i`[ . 

a reaHzaYao dal tarefas relacionadas ao controle dos prazos relaoonados 0O 

ttli llfdttJ 0 ti IC1r ;ri tirEd ,JL' UO d'})U Lid[1lt!ltLjs t Ut t0FEUL)Y dUI1!V'sv, dV 

•~r;trt:ri•~r~i-i4wi~rY}rs ~I 
•I. .~..f1 1 ?iv'SAi ?- !>a F l ?S! i 4d •sT 

garantias a glosas; 

verificar a nanutencao 

contratada, corn a soiicitacao dos docun 

I.i 

condicoes de itabilltaçao as 

os comprobatdnos pertinentes, 

iIi a exart'inar a reguloridade no recolhinento dos bontributyoos 

fiscals, trabal , ,stas e pre4i Idel ic- ar 1a s  e, no 1 !dpi te`3e do oescu• ! tpnr f!er.to. 

observar o disposto em ato de 3ecretdrio de Gesto da Secretaria Especial de 

Desburo; ratizac5o, Gest5o a Governo Digital do Ministdrio da Ecor rnia 

relaci 

R - ~#t i ~r ttsmr- ~~-ti.s rvi sr,t~ ,, ~r-.I7 ..-.9.'. :ins ~. r;ist€ t i p ~ rn►~ iC ^•, f 
. ~ 

dos ao descunprinento dos obrigaYdes contratuai s e reoortar ao 

gestor do contrato para qu e tome as providAnc as cabiveis quando 

uitrapassar a too competencia 

. s-:gs•ki;•~av^.~tP r~~ ~tt l^sI~^e~=-+~s~ rEq+ r~i~t,~.rir. :~~a rlr:srrom ~t? tr<9r.}.^, 

do oo fian :fin r-ontrotn em rnniuntn r ~.m n ficroi t rnErn e corn n

contor'rne o dlsposto no inc~s o VII do Caput OO art. i

Vi auxiliar o gestor do contrato corn as nfor rates necessdras, 

no eabordcao dos o currento corrprooatorio da avaiiaYoo reaiizada no 

ficr:o?i or 3r, do  r` rirnor'ilner,to do nhrioo' -  es oscurnido, neon c , ntr=!t der, 

conforrne o dit0otto no rnciso Viii do caout do art. 21; e 

Vii - r ealizor o te€cebinento provisorio do o,b eto do contrato 

r~ nr. a 2 t d t h  1 q , r ... c  o i ~terido , t..e art. ~.~, l~'edia;~t~ ~~rr~'o ~besi;;a~o sue ._~'I'~prove o ~urr~p7rlr'el~~~ 

slat exigi ncias de canter adm nistrativo, 

Fkeof Solon 

Art. 2, boners an fiscal Seto vial do contrato e, no4 sous 

afastdr entos a taut lrrlpedlntntos legals, ao 5OO substEtuto e er cer a 

atribuiçoes de qua tratarr c art. 49 e o art. 52, 

cobimento pwaisôr to a da ki th o 

Art. 79, 0 recebir)iento provlsorio ficara a cargo dos fiscal5 

Paragrafo 0000. Os prazos e of me 

! b§rd 7..+!?i €4! € S=_=r• ~-/# ~: 1? IT =~-•! rSi 4 -st4 € [[ €# tl r  d ..+~ 

contrato, not 
ternv; no disposto no 

§ 32 do art 140 da Lei 
da -,hril tIe 2(1 71 

Terceiros corttratados 

odor pars a r ealiza 
-..-

14.133 de 1'

Art. 52. Na hi ipotese do contratacS4 de lercefros para assistir e 

i 
€~ t+ 

[..said YuUsl0ldr ryes €: r aG dis dt iuriLidLu tius ttr (rrus do ~alspusLu' t!tatcy ~ a ui La id, 

. -. rte ¢, r+.r9 Pi n ;•crs€  fir;} - 

i ' a erIpreaa ou o pr otissionai s ontratado ass!unlira 

responsadilidade civil ob;etiva polo veracidale e polo precis0o dat 
inforrnaçOec prestadas, f rmara termo de comipromlisso do confidenciolidade 
at r.~ra sP.ra.~i~.r~ r.>f.•+rnrtif ~i•risni Fir:sr•. r.rr^.r,.•r€ , •. rti ~asnrs i.~i.:-. ref. tie---i ,+ti r. ~.-ter.{-:~~:s: -

. }L1V I"e 
4'S..t~i f .~Zz~i bL[ ate[ tL'`rG[`~•~. .- ~t .df.i t;1 0 ~.-~i.3 ~i:;J ti im i..T4 •d; a..i` z.. L -'f (L[ z.1 ;. Ste, 

ii _ a contratat5o de terceiros n5o eximira o fiscal do contrato da 

v rc ,. ~ ,~ T`r ~. i f ` ~ a  ~ s. 
not

1 : ' ~ _~ .w :-~! -~. ~. a-. t» a:~.a r• ~ ~ .-y }' n i'.•'. # .~ y,l ,•: ~ a, - >^ r. i , • 
F eaponsabihdad- e, not I!i Rites d'at 1n!oi macOes t eceb!das do bereei€ o 

contratado-

U4~ 

a r'a 

Art. 9=. 0 gestor do contrato e os fiscais ternico, adminIstrativ°o e 

setorial serao aux!iiatdos pesos orgaos de assessoranento ±undico a do 

controie iriterno vincuiados ao drgo no a entidade prorrotoro da 

r :ter ~e: :9s- t~cees te r, r~Ii-isn - -u's.r:- -.. r: :1-..-. _I.-.r rnr+~ e7=sl—r 9r e~- 9 

a oircu'onir rkiric no osorl;car, r o r'ontrottr 

Decas8es sobs e a execucao dot cotta s 

Art_ 10. As decisoe:s sobre as solicitacOos e as reclana es 

i OIdLIL! IdUdS C~g~:J~dv d4js 

r ,fiE IL~Yt rri ~•ritht •'YS~MSi c..~t9lY .rt.  iYS'!f•'e f3 r~`i Y. G]r1tCC h'r•: ±=r P'rtar= ifs :~r.rA'p si']t,.rcrs," fi t f 

de nenhun interesse Cara a boa execuY5o do contrato serOo efetuados no 

raw ae turns roes, contado da data do orotocolo do requenmento , exceto so 

rlouver Uispas!çao legal ou clausuia contratrual sue estabeieca prazo 

aspen 

V 12 t7 fl " 77rj tlo I1 0 tt ataa o rant i ' ca lera 

pet iodo, aes e qua riot+vado. 

[lr~1O VP? 

22 As decisoes de :sue trata o Caput serao torrl das polo fiscal 

do controto, polo gestor do contrato ou polo autoridade superior, not limites 

do +.!!rim, rnrnnet4n - !o4 

Art 1 d' pow A o ~ I z t Pr ria ~ oy l c ~ ~ n o 
~g to ~ - ~. ~~ - ~~ o~i; r o ~'~ ~~. It#d~~ 1 I~Y ~ ~rt~2i Ike 1•<..r~ ~~!FL-~~4d=, ! 74~ 

r ~ s 
quo c[ouber, not contratos vigentes quo loran' origlnados durance a vigortclo 

da Lei 02 8.666, de 21 de junto de 1993. 

?F r# 1" O--#~, :c», ei rsr s^a , . r1-.#-, .1•v .^+s :'t i-.i:~.r a•+~r--a r. 
O" "" "' ' '' . .+ et : [ .:O" "  -"' -"azu '"siwut

\/P"[A~nnIn-cc AS rlicpnci'ti,oc cm rontrirlta 

Rogist re-se, 

Puw':ique - se. 

uoira = FE, € de junnu uc !'_025. 

Or,sf,sitn 

4OLI IILU, t]UI IIII IIJ41Ct4IVU uu 50401 Id 0 0 IGLOI.J1! I !0l !4u ucI lt ili<!. i. LPL.` a~J4U! uu 

contrato ou da ccmissao designada peia autor' ade competente. 
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JORNAL OF! 
lnstituidu pela Lei Municipal % 29)/ 97 de 24/04/1997 

TIRAGEM: 10 ITINGUEIRA - PB, SEXTA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2025 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

4TO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
ESSO ADMINISTRATIVO 000120/2025 
NSA:0029/2025 
r0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO 
TICO E BOMBEIRO CIVIL PARA ATENDER AS FESTIVIDADES DO JOÃO 
32025 DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 
\NTE: MAYSA GOMES MONTENEGRO BARROS, inscrita no CNPJ: 
1.505/0001-50 com sede a Rua, HERCILIA DE OLIVEIRA, N' 67, bairro, 
DO MATEUS, JOÃO PESSOA-PB. CEP: 58.090-300, vencendo com o valor 
I de R$ R$ 10.400,00 (DEZ MIL E QUATRO CENTOS REAIS). 
DIGO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de 
o com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e 
er jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 
assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 
,s do edital, sob as penalidades legais. 
;ueira — PB, 25 de julho de 2025. 
O FELIX DE ALENCAR 
Ito Municipal 

4TO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
ESSO ADMINISTRATIVO 000121/2025 
'.NSA:0030/2025 
r0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
2EAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM 
O REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 
1NTE: DELTA RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 
6.130/0001-91, com sede a Rua, SOLON MEDEIROS, N' 756, bairro, 
3A, PATOS-PB. CEP: 58.707-225, vencendo com o valor global de R$ R$ 
9,40 (CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
\RENTA CENTAVOS). 
DIGO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de 
o com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e 
er jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 
assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 
is do edital, sob as penalidades legais. 
;ueira — PB, 25 de julho de 2025. 
O FELIX DE ALENCAR 
Ito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO i
%TO DE CONTRATO N' 01.0205/2025 

ESSO: DISPENSA Nº 00029/2025 

ESSO ADMINISTRATIVO N' 000120/2025 

RATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

RATADA: MAYSA GOMES MONTENEGRO BARROS, com HERCILIA DE 

IRA, N' 67, bairro, ALTO DO MATEUS, JOÃO PESSOA-PB. CEP: 58.090-

NPJ sob o nº 58.931.505/0001-50. 

'0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE APOIO 

TICO E BOMBEIRO CIVIL PARA ATENDER AS FESTIVIDADES DO JOÃO 

7 2025 DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

R GI.OBAI,: R$10.400,00 (DEZ MIL E QUATRO CENTOS REAIS). 
lueira - PB, 25 de julho de 2025. 

Suélio Felix de Alencar 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO N 01.0206/2025 

PROCESSO: DISPENSA Nº 00030/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0121/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADA: DELTA RASTREAMENTO LTDA, com endereço SOLON 

MEDEIROS, N' 756, bairro,JATOBA, PATOS-PB. CEP: 58.707-225, CNPJ sob o 

n9 55.336.130/0001-91. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE 

VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 59.999,40 (CINQUENTA E NOVE MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

Catingueira - PB, 25 de julho de 2025. 
Suélio Felix de Alencar 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO N' 01.0204/2025 

Processo: PREGÃO ELETRONICO 000036/2025. 

Processo Administrativo nº 0000115/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB 

CONTRATADA: CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA, CNPJ 

57.514.565/0001-04. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais) 

PRAZO: 12 meses 

Data da assinatura; 

Catingueira - PB, 24 de julho de 2025. 
Suélio Felix de Alencar 
Prefeito Constitucional 
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/AL~.3 ui-k

PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 5AE1.7F82.BB24.1D7D.0C2E.D14A.D4C1.173D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:04. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

49

49



ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 

IV informar an gestor do contato. era tempo h~biI, a situac2o cue 

r 
r~iesvi+st^.€+ ~r r`4a:^ict~ r.f i 3~:tf`t;< .3.- r~e,r`lsf-tom_ .ne [ I ritr~a~'~rcc~i~rt 7 ct t~ 
S

T

e

rr~yv

a*~y~x

y.~ 

SSit

+~-ry 

v

p

aw u ~ 

+

v

im 

~ 7e 

v~;.~

 

ry
+

necessaries

"i ••- t ,  +.mo

t  

e tf  

3

:

ry

«a 

~~~+{[_~-y

a  

r

a

~+

a

3 

comnet4ncia. tiara cciuo adot as niauidas  a saneadai ` as_ so for a 

ca so 

V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 

e,taheiec_itrias° 

Vi ` fiscalizar a execu f2o do contrato pare que sejarf"i cumpridas as 

sorry es est_abe ec±das, he modo a assegurar Os ,r elhores result:adns pare a 

administracao, con a confer encia oat notes fiscais e des documentaches 
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v~PN ENT~O 

ESTADO DA PARAÍBA
PFZFFFITURA MUNICIPAI flF CATINGUFIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR 

PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM TEMPO REAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DECLARAÇÃO; 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA: 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

próprio, para o exercício de 2025, sendo: 04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 122 1003 2007 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO6.000 SECRETARIA DE 
SAÚDEIO 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDEO6.001 FUNDO MUNCIPAL DE 
SAÚDEIO 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILANCIA EM SAÚDE - SUS10 301 1009 
2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUSO4.000 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOO4 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 05.000 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 04 123 
1002 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 06.000 
SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 06.001 FUNDO 
MUNCIPAL DE SAÚDE 10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASILIO 
302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 10 302 1009 2018 
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 10 305 1009 2022 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILANCIA EM SAÚDE - SUS 07.000 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 04 122 1008 2028 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 08.000 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08 244 1015 2031 MANUTENÇÃO DA SEC. 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1015 2036 MANUTENÇÃO DO BLOCO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - CRAS/SCFV 08 244 1015 2037 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DE MÉDIA 
CPMPLEXIDADE - PAEFI - CREAS 08 244 1015 2040 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS 08 244 1015 2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SIMASE 11.000 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12 368 1011 2051 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 12 368 1011 2052 
PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 12 368 1011 2054 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNDE 12368101! 2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

Catingueira- PB, 14 de julho de 2025. 

TARDELLIO PEREIRA PIRES 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

PREFEFIT i IRA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, RUA INACIO FELIX DE OLIVEIRA, S/X, BAIRRO, CENTRO, CATINGUEIRA-PB, CEP 5171  5-000 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: F59E.7D48.F0D9.4446.2BF2.8783.E63C.4333. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:04. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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17/0312025,11:28 about:blank 

Q-~pNE/yT~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.130!0001-91 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/OS/2d24 

NOME EMPRESARIAL 
DELTA RASTREAMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DELTA RASTREAMENTO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCEICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
80.20.0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA.1LRIDICA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SOLON MEDEIROS 
NÚMERO 

756 
COMPLEMENTO 

LOTE 54- 15A 

CEP 
5&707-225 

BAIRRO:DISTRITO 
JATOBÁ 

MUNICIPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DELTARASTREAMENTOPB@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9660-8886/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
frfff 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

30/05/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
fifflffR 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ffff!!f! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/0312025 às 11:27:30 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: EFEE.2E79.2836.6430.BDBC.1429.A397.7E59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:04. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA • SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.497.192-0 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

1505,[025 
PodSna Cl 1EV2025!CAD - Portaria I, SWação Cadastral - Resmtelecnner!10 ImeAWtn - RESTABELECIMENTO DE 
INSCRIÇÃO SUSPENSA 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

DELTA RASTREAMENTO LTDA 
NOME FANTASIA 

DELTA RASTREAMENTO 
CNPJJCPF 

55.336.130/0001-91 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520121617-6 
LOGRADOURO 

R SOLON MEDEIROS 

NUMERO 

756 
COMPLEMENTO 

LOTE 54- 15A; 

BAIRRO 

JATOBA 
MUNICIPIO 

PATOS 

CEP 

58707-225 

A 7"I VtDAD E. EC O N~tiICA 

ICMS 

8020-0/01 

DENOMINAÇÃO 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO 

PRINCIPAL 

4520-0/07 

DENOMINAÇÃO 

SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 

SECUNDARIO 

8020-0/01 

DENOMINAÇÃO 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO 

NATUREZA JURIDICA I COD. NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 12062 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE A I tIAÇAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE APURAÇÃO 

NORMAL 

IN`CIC DE ATMDADE 

30/05/2024 

QUADRO OF SOCIOS F ADMINISTRADORES 

HEMERSON THAYWAN DE SOUSA MARTINS 
CARGO 

SOCIO-ADMINISTRADOR 

REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

15/11/2025 

CONTRO_E 

202505151603462988 

DATA DE EMSSÃO 

15/05/202516:03:46 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: EFEE.2E79.2836.6430.BDBC.1429.A397.7E59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:04. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DELTA RASTREAMENTO LTDA 
CNPJ: 55.336.130/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 14:02:16 do dia 18/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/09/2025. 
Código de controle da certidão: 349C.CD25.9ECF.EBB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: EFEE.2E79.2836.6430.BDBC.1429.A397.7E59. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97231/25. Data: 30/07/2025 10:04. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
End.: Av. Presidente Epitáfio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paratba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
12/05/2025 
Contribuinte: 

DELTA RASTREAMENTO LIDA 

\ 

> ~~ ANENrF 
G 
1~ 

yrv'~r 

o,dh 

Localização: R SOLON MEDEIROS (ANT. PROJETADA), 756, POSTO BEIRA RIO BR - Bairro: JATOBA PATOS, 
CEP: 58707-010 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

DELTA RASTREAMENTO LIDA 

CNPJIC.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

55.336.13010001-91 164971920 1000004487 

Código Atividade: 4520-0107 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

Validade: 
10!0712025 

Observações: (Cad. Mercantil) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
porventura venham a ser apuradas 

Responsável pelo Departamento 

PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que 
posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicípaís.com.brlredesim!prefeitura/patos/lviewsí publico!portaldocontribuinte/publicolautenticacao/autentìcacao 
.xhtml 

B970C3F66F39990CF0354F894B9119A7295A15A1 

Tributus Informática LIDA Versão: 3.0.6. Usuário 31551296 Emissão 12105,2025 Página: 1 dei 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F8BD.4131.B620.0490 

Nome Empresarial: 
DELTA RASTREAMENTO LT DA 

Emitida no dia 09/05/2025 às 14:37:53 

Endereço: Número: Complemento: 
SOLON MEDEIROS 
Bairro: Município: 

756 LOTE 54- 15A; 
CEP: 

JATOBA 
Inscr. Estadual: 

PATOS 
Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

58707-225 

16.497.192-0 SUSPENSO 55.336.13010001-91 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: EFEE.2E79.2836.6430.BDBC.1429.A397.7E59. 
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Voltar Imprimir 

~*>I~d~ 
A 

CAIXA ECOttÓ1JFlGA rERERAI_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 55.336.130/0001-91 

Razão DELTA RASTREAMENTO LTDA 
Social: 

Endereço: R SOLON MEDEIROS 756 / )ATOBA / PATOS / PB / 58707-225 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/07/2025 a 08/08/2025 

Certificação Número: 2025071006346416286511 

Informação obtida em 22/07/2025 10:47:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

nitps:J¡cai sulta-crt.caixa.gov.br,consultacrtjpages¡cansuftaEmprogawor.;sf 22/67/2426. 1347 
Nág:r~a de 1 
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roDE_< .3~ _.~inR.l 
JUSTYA. DO '^RARLT.:F:ü 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DELTA RASTREAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 55.336.130/0001-91 

Certidão n°: 25777338/2025 

Expedição: 09/05/2025, às 14:49:02 

Validade: 05/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DELTA RASTREAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 55.336.130/0001-91, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; OU decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

o .:: ...... ... ...:g,:a... .... . .. ...cit@`.,... 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 55.336.130/0001-91 

Razão Social: DELTA RASTREAMENTO LIDA 

Nome Fantasia: DELTA RASTREAMENTO 

Certidão emitida às 14:30 de 09/05/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: vnL6.LY9A. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: EFEE.2E79.2836.6430.BDBC.1429.A397.7E59. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/07/2025 às 10:04:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97236/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Número do Contrato: 010002062025
Data da Publicação: 25/07/2025
Data da Assinatura: 25/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 59.999,40
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR
PERMITINDO A LOCALIZAÇÃO DE VEICULOS EM TEMPO REAL DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): Delta Rastreamento Ltda
Contratado (CNPJ): 55.336.130/0001-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b359245d34de869a9ad3ed83c89f66a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim efee2e7928366430bdbc1429a3977e59

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f59e7d48f0d944462bf28783e63c4333

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8bb105e8dc4029ee932c7ca7ac9a7394

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

João Pessoa, 30 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: B1F2.F667.D830.CF02.FEFE.291F.AF42.3239. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

97231/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/07/2025 às 10:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 97236/25 ao Documento 97231/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 97231/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 36 8bb105e8dc4029ee932c7ca7ac9a7394

Designação da fiscalização técnica do contrato 37 - 46 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovante de publicidade 47 b359245d34de869a9ad3ed83c89f66a4

Designação do gestor do contrato 48 - 57 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 f59e7d48f0d944462bf28783e63c4333

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 66 efee2e7928366430bdbc1429a3977e59

RECIBO PROTOCOLO 67 b1f2f667d830cf02fefe291faf423239

João Pessoa, 30 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:34. Validação: 802D.CEA0.88E6.A122.CE53.829E.4A1D.6DD7. 
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